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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 

AVISO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO 

P.A 14.648/2022 – Concorrência Pública nº 13/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para execução da Reforma e Ampliação do Hospital Regional de Cajamar, conforme Memorial Descritivo. 

I - A Prefeitura Municipal de Cajamar, através de seu Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, torna-se público que fica 

HABILITADA para a continuidade no processo licitatório supramencionado, as seguintes empresas:  

a) URBAN OBRAS E COMÉRCIO LTDA, registrada no CNPJ nº 18.131.889/0001-01;  

b) SAOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, registrada no CNPJ nº 09.445.502/0001-09;  

c) SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA, registrada no CNPJ nº 02.120.261/0001-70; e  

d) TETO CONSTRUTORA S/A, registrada no CNPJ nº 13.034.156/0001-35.  

II - As empresas INABILITADAS que não atenderam as quantidades exigidas em edital são: MGG CONSTRUTORA EIRELI, registrada no CNPJ nº 

40.738.380/0001-80 e CONSTRUTORA BRASFORT LTDA, registrada no CNPJ nº 07.7907.117/0001-00.  

Análise na integra, disponível no site: www.cajamar.sp.gov.br.  

Cajamar, 23 de janeiro de 2023 – Raul Lopes Cardoso – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 12/2023 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do seu Departamento de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará 

procedimento de CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Aquisição de materiais permanentes, conforme especificações descritas no termo de 

referência. Os interessados deverão entrar em contato pelo telefone: (11) 4446-0000 ramal 7163 

– Falar com Marcelo (Departamento de Compras), no email marcelo.vieira@cajamar.sp.gov.br ou através do link abaixo:  

https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2023/01/consulta-publica-n-12-2023-aquisicao-de-materiais-

permanentes.pdf 

Cajamar, 23 de janeiro de 2023. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal convida a Sociedade Civil cajamarense para participar do processo de formação 

do Conselho Consultivo do Parque Natural de Cajamar referente à gestão 2023-2024, de acordo com as especificações contidas no Edital anexo. 

Edital Conselho PNMC - 2023-2024 

___________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

PORTARIA N. 04 de 09 de Janeiro de 2023. 

Fica concedido o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao(a) servidor(a) Sr(a). MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, portador(a) da 

cédula de identidade RG n.º 248346532, inscrito(a) no CPF sob o n.º 270.128.108-31, PASEP Nº 17061512030, efetivo(a) no cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, nível “3”, Anexo II, da Lei Complementar Municipal nº 63/2005, lotado(a) na FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCÃO 

Diretor Executivo do IPSSC 

 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/edital-conselho-pnmc-2023-2024.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

 

PORTARIA Nº 012, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

Fica NOMEADA, a servidora pública PRISCILA FIGUEREDO VAZ MOURA, RE Nº 18, portadora da cédula de identidade RG nº 27.771.117-4, 

inscrita no CPF sob o nº 338.646.658-33, ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo Previdenciário, para provimento de FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA de CHEFE DE DIVISÃO do IPSSC.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

20/01/2023. 

MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCÃO  

Diretor Executivo do IPSSC  

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


